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LEI MUNICIPAL Nº 5.619, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 
   

 

 

                                                                   Autoriza o Executivo Municipal a desafetar uma 

gleba de terras da classe de bens de uso comum e 

incorporar à classe de bens dominicais e alienar, 

mediante doação, para a Fazenda Pública do Estado de 

São Paulo, destinada à construção de Unidade Escolar 

Estadual e dá outras providencias. 

 

 

                        MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de Tatuí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Tatuí aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar da classe de bens de uso 

comum para a classe de bens dominicais, uma gleba de terras, devidamente registrada junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí, sob a Matrícula nº 110.609, localizada com frente 

para a Rua Geni de Campos Santos, no Loteamento Residencial Vida Nova Tatuí, neste 

Município e Comarca de Tatuí/SP, assim descrito: 

 

Área Institucional I – A 

 

DESCRIÇÃO: O imóvel inicia junto ao marco 01, descrito em planta anexa, com 

coordenadas U T M Este (X) 209.373,182 e Norte (Y) 7.410.447,138; do vértice 01 segue 

em direção até o vértice 01-A no azimute 191°07'33", em uma distância de 74,50 m, 

confrontando com Rua Geni de Campos Santos (antiga Rua 07), do vértice 01-A segue em 

direção até o vértice 01-B no azimute 285°10'12", em uma distância de 74,37 m, confrontando 

com Área Institucional I-B, do vértice 01-B segue em direção até o vértice 01-C no azimute 

190°07'55", em uma distância de 6,21 m, confrontando com Área Institucional I-B, do 

vértice 01-C segue em direção até o vértice 01-D no azimute 285°29'20", em uma distância 

de 11,71 m, confrontando com Área Institucional I-B, do vértice 01-D segue em direção até 

o vértice 01-E no azimute 11°07'33", em uma distância de 74,57 m, confrontando com Área 

Institucional I (Remanescente), finalmente do vértice 01-E segue em direção até o vértice 

01, (início da descrição), no azimute 101°07'33", na extensão de 85,75 m, confrontando com 

Área Verde do Loteamento denominado “Residencial Vida Nova Tatuí”, matrícula nº 

82.887, fechando assim uma área de 6.200.00 m², conforme matrícula nº 110.609. 

 

  Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar à Fazenda Pública do 

Estado de São Paulo, mediante doação, a área descrita no artigo anterior. 

 

   Art. 3º A área objeto da doação tem como destinação exclusiva a construção e 

implantação de uma Escola de Ensino Fundamental II e Médio. 
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   Parágrafo único. A doação ora autorizada terá caráter irrevogável e 

irretratável, salvo se for dado ao imóvel destinação diversa da prevista nesta Lei, caso em que 

a área retornará ao patrimônio da Municipalidade. 

 

   Art. 4º Fica dispensada da licitação, nos termos da parte final do inciso I, do 

art. 17, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93 por se tratar de entidade de outra esfera de 

Governo. 

 

   Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

constantes no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

   Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 09 de fevereiro de 2022. 

 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 09/02/2022 

Neiva de Barros Oliveira  

 

 

(Ofício nº 010/AJT/CMT/22, da Câmara Municipal de Tatuí).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


